
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ Nº 75 771303/0001-07

Rua Silvio Beligni, 200 – fone (0xx43) 3428-1122

PORTARIA GP Nº 245/2019

O Prefeito Municipal de Marilândia do Sul. Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em
Lei,

RESOLVE:

CONCEDER 05 (cinco diárias) no valor de R$ 560,00

(quinhentos e sessenta reais) cada, perfazendo o total de 2.800,00 (dois mil

oitocentos reais) para o servidor  CLEVERSON LUIZ RIBEIRO, portador do RG nº

10.884.849-9 e CPF/MF 092.341.349-90, matricula nº 69201, Secretário Municipal de

Esportes, para cobrir despesas quando de viagem a Foz do Iguaçu nos do dia 04 de

agosto ao dia 09 de agosto indo como auxiliar técnico da equipe marilandense de

basquetebol, na fase final dos jogos escolares,   saindo do município no dia 04 de

agosto às 11:00 horas,  com retorno as 10:00 horas, do dia 09 de agosto. Indo de

veículo de veículo particular.

Registre-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Marilândia do Sul, 02 de

agosto de 2019.

AQUILES TAKEDA FILHO
Prefeito Municipal

Republicar
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